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Indaial, 01 de junho de 2020. 

OFÍCIO 067/2020 

 

Ao Prefeito Municipal 

Senhor André Luiz Moser 

 

Ao Promotor de Justiça  

Senhor Rodrigo de Andrade Viviani 

 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Indaial 

Senhor Flávio Augusto Ferri Molinari  

 

Ao Presidente do Observatório Social de Indaial 

Senhor Marcelo Muritiba Dias Ruas 

 

Ao Secretário Municipal de Saúde 

Senhor Alexandre Manoel Dalabrida 

 

Ao Conselho Municipal de Saúde 

Senhor Samuel Galitzki Grimm 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

INTERVENÇÃO HOSPITAL BEATRIZ RAMOS 
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Em cumprimento ao disposto no artigo 7º do Decreto de Intervenção, que 

dispõe que “a Interventora do Hospital Beatriz Ramos deverá remeter ao Prefeito 

Municipal, à 2ª Promotoria de Justiça de Indaial, à Câmara de Vereadores e ao 

Observatório Social de Indaial, a cada 60 (sessenta) dias, relatório informando as 

medidas adotadas bem como demonstrativo simplificado da situação financeira do 

Hospital Beatriz Ramos, de Indaial” apresentamos o 4º relatório de atividades do 

período de intervenção: Janeiro/2020 a Abril/2020 

 

 

1. DADOS GERAIS 

 

Inicialmente apresentamos os dados referentes aos atendimentos realizados 

na unidade hospitalar no período da intervenção, apresentando os acumulados dos 

meses de janeiro a abril de 2020. 

 

Estão compreendidos nos atendimentos aqueles realizados no pronto 

socorro, exames de radiografia (Raio X), ultrassonografia, mamografias, internações 

e atendimentos ambulatoriais, conforme se visualiza no quadro abaixo: 
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Atendimentos 
Pronto Socorro 

5.093 4.487 4.358 2.252 2.359        
18.549 

Exames de 
Radiografia 

(Raio X) 
2.045 2.753 2.219 1.415 1.754        

10.186 

Internações 381 404 372 278 386        1.821 

Atendimentos 
Ambulatoriais 

761 891 817 375 454        
3.298 

Exames de 
Ultrassonografi

a 
570 534 553 159 259        

2.075 

Exames de 
Mamografia 

82 83 87 0 15        
267 

Nascimentos 75 77 63 82 75        372 

Cirurgias 214 261 218 154 226        1.073 

TOTAL 9.221 9.490 8.687 4.715 5.528        37.641 

 

 

 

2. DA RECEITA  

 

Para a visualização integral anual do comportamento da receita da 

Associação Beneficente Hospital Beatriz Ramos, conforme tabela abaixo. 
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Além da exposição pelo quadro, apresentamos os dados gráficos para 

melhorar a visualização do comportamento da receita proveniente da prestação de 

serviços na sua totalidade e segregada por tipo de prestação de serviços distintas. 

 

No gráfico abaixo demonstra-se o volume da receita com prestações de 

serviços realizados no âmbito do Hospital Beatriz Ramos: 
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O gráfico apresenta o comportamento da receita de prestação de serviços 

entre os meses de janeiro a abril de 2020, com a média de receita de R$1.501.247,76 

O maior volume de receitas foi em fevereiro com o valor de receita de R$1.549.646,40 

e o menor volume em janeiro com o valor de receita de R$1.475.120,11. 

 

Nesse gráfico demonstra-se o volume da receita com atendimentos 

provenientes da rede particular, sem a presença de convênios com planos de saúde 

ou Sistema Único de Saúde: 
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Na prestação de serviços da rede particular a média mensal é de R$44.124,30 

com base nos dados auferidos no período de janeiro a abril de 2020, com destaque 

para o mês de fevereiro que apresentou o maior volume de receitas provenientes 

totalizando R$52.748,80. 

 

Nesse terceiro gráfico apresenta-se o comportamento da receita com 

atendimentos exclusivamente provenientes do Sistema Único de Saúde: 
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Nas receitas provenientes da rede SUS, a média mensal é de R$ 351.210,96, 

porém deverá levar em consideração a dedução do valor médio mês de R$ 65.270,59 

correspondente ao Extrateto SUS.  

 

O próximo gráfico apresenta o volume de receita provenientes do plano de 

saúde Unimed: 
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Com o plano de saúde UNIMED, a média mensal de receita é de 

R$118.720,99, com destaque para o mês de janeiro que apresentou o volume de 

receitas de R$140.121,80. 

 

Além do plano de saúde Unimed, apresentamos por meio gráfico as receitas 

oriundas de pacientes atendidos pelo plano Clinipam: 
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No plano Clinipam a média mensal de entrada nas receitas é de R$81.569,44 

e o maior mês foi abril, com o valor de receita de R$120.569,83. 

 

Por fim e não menos importante, a exposição gráfica das receitas 

provenientes do contrato firmado entre o Hospital Beatriz Ramos e o Fundo Municipal 

de Saúde (Município de Indaial): 
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O valor médio pago contratualmente pelo Município de Indaial por meio da 

prestação de serviços realizada pelo Hospital Beatriz Ramos é de R$892.049,47 com 

destaque para o mês de fevereiro que foi de R$978.912,13. 

 

Ainda com relação as receitas do Hospital Beatriz Ramos informamos que 

esforços estão sendo direcionados no sentido de ampliar a receita, objetivando o 

alcance da sustentabilidade financeira da entidade. 

 

É de ciência que o fluxo financeiro da entidade será elevado a partir do 

momento em que o nível da prestação de serviços aumentar, decorrência lógica: 

elevando-se a prestação de serviços eleva-se a arrecadação do hospital, o que 

acarretará na saúde financeira e sustentabilidade do Hospital Beatriz Ramos. 

 

Todavia, além de melhorar o fluxo de receitas é iminente a necessidade de 

redução de custos operacionais para otimizar as atividades da entidade. 

 

Infelizmente este ano de 2020, está sendo um ano atípico e de grandes 

dificuldades financeiras a todas as instituições de saúde devido a pandemia do 

COVID-19, impossibilitando assim o aumento da prestação de serviços, que 

consequentemente reflete na insustentabilidade financeira. 

 

 

3. DO CUSTO 
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Para a análise dos custos, optamos por apresentá-los de maneira segregada 

entre consumos hospitalares, serviços médicos e provenientes de clínicas e os custos 

com terceirizações. 

 

3.1 CONSUMOS HOSPITALARES E SERVIÇOS MÉDICOS / CLÍNICAS 

 

A primeira tabela apresenta o panorama geral dos custos da entidade no 

período compreendido entre janeiro a abril de 2020 com consumos hospitalares, 

serviços contratados de médicos e clínicas e outros custos de serviços terceirizados. 

 

 

Apresentamos representações gráficas das planilhas anteriormente listadas: 
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Nos custos, o primeiro gráfico apresenta os valores médios de consumo 

hospitalar. No período compreendido entre janeiro a abril de 2020 o valor médio de 

custos com consumo hospitalar foi de R$179.815,25 com destaque para o consumo 

de medicamentos que apresentou o volume médio de custo de R$69.708,10. 
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Além dos consumos hospitalares, outro custo do Hospital Beatriz Ramos é 

proveniente com a contratação de serviços externos de sobreaviso dos médicos 

especialistas e dos plantões do pronto socorro. 

 

A média mensal para esse custo é de R$438.034,78, com destaque para o 

pagamento de sobreaviso que é em média R$241.234,78 por mês. 
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Os custos com serviços terceirizados somam em média mensalmente o valor 

de R$51.245,12 com destaque para os serviços de lavanderia que somam 

R$25.413,92 analisando os valores do interstício de janeiro a abril de 2020. 
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Além dos custos, outro fator de extrema relevância são as despesas do 

Hospital Beatriz Ramos, que passamos a analisar a seguir. 

 

4. DA DESPESA 

Apresentamos para a demonstração das despesas a planilha relacionando as 

despesas trabalhistas, encargos sociais, benefícios com pessoal, contribuições 

sociais e patronais e atividades afins. 
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Depois de visualizada o quadro acerca das despesas, apresentamos a 

exposição gráfica dos dados. 
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O primeiro gráfico traz o comportamento das despesas totais no período de 

janeiro a abril de 2020, com uma média mensal de R$948.098,45, com destaque para 

o mês de abril que apresentou o maior volume: R$975.013,83. Já o segundo gráfico 

apresenta as despesas relacionadas com salários dos colaboradores, apresentando 

da mesma forma os volumes de janeiro a abril, com média mensal de R$358.709,82. 
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 As despesas administrativas e a atualização da taxa SELIC impostos 

são os gráficos que analisamos nesse momento. As despesas administrativas 

apresentam valor médio mensal de R$174.909,09 no período auferido (janeiro a abril 

de 2020); já a atualização da SELIC Impostos apresenta o valor médio de 

R$30.108,46 no mesmo período. 
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Ainda na análise das despesas, o gráfico acima delineia o comportamento das 

despesas com energia elétrica. A energia elétrica possui o valor médio mensal de 

R$29.174,16. 
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O último gráfico a analisar traz o volume de despesas com relação as horas 

extraordinárias: o Hospital Beatriz Ramos em cumprimento a determinação judicial 

firmado via Termo de Ajustamento de Conduta precisa zerar os volumes com essa 
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rubrica de pessoal. O objetivo é reduzir ao mínimo as atividades neste turno sem 

perder a qualidade ao atendimento ao cidadão; pela atividade ser pertinente a saúde 

das pessoas, diversas atividades precisam ser executadas em curto espaço de tempo, 

demandando horas noturnas; todavia,  existem atividades que podem ser 

programadas e agendadas para o horário imediatamente posterior no dia seguinte 

sem a necessidade de aplicação do adicional, ou seja, um forte trabalho de 

planejamento e organização das citadas demandas. 

 

No mês de março e abril de 2020 houve um aumento nas horas extras devido 

aos feriados: 21/03 – 10/04 e 21/04. Outro fator relevante para o aumento das horas 

extras foi o fato de colaboradores de enfermagem que fazem parte do grupo de riscos 

do COVID-19 terem pego férias no mês de março. No mês de abril colaboradores de 

enfermagem foram afastados por apresentar teste positivo para o CORONAVÍRUS, 

desfalcando a equipe de enfermagem e consequentemente, os mesmos tendo que 

suprir os horários destes afastados. 

 

 

5. DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA 

 

A equação da dívida tributária e previdenciária é hoje uma das principais 

atuações da gestão do hospital, tendo em vista que delas decorre os atos judiciais 

afetos ao leilão da estrutura física do nosso hospital. 

O valor do gráfico abaixo corresponde aos meses de março/2019 a abril/2020: 
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O Hospital possui a dívida tributária no valor de R$ 5.009.148,98 divididos 

entre os impostos IRRF, ISS, Pis/Cofins/CSLL. 

 

Além do valor mencionado acima, dentre os valores envolvidos no leilão do 

HBR a dívida tributária (originada da soma do IRRF e PIS/COFINS) é R$ 804.317,17 

na sua totalidade. A primeira parcela do acordo tributário foi no valor de R$ 80.431,71 

que acarretou na suspensão do leilão em virtude do parcelamento de 59 parcelas no 

valor de R$ 12.269,24.  

 

Desta forma hoje nossa obrigação tributária a curto prazo é de R$154.666,02 

e de longo prazo é de R$476.886,91. 

 

O Hospital Beatriz Ramos possui também a dívida previdenciária (INSS) no 

valor total de R$ 2.560.113,35, divididos em dois grandes grupos.  
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Além do valor mencionado acima da dívida previdenciária e objetivando a 

manutenção das atividades e suspendendo o leilão, hoje o HBR possui um 

parcelamento da dívida previdenciária de R$ 962.132,79. Em 60 vezes de R$ 

16.035,54 e outro parcelamento de R$ 356.898,97 em 60 vezes de R$ 5.948,33.  

 

Desta forma hoje nossa obrigação previdenciária a curto prazo é de 

R$276.721,51 pertinentes ao Leilão, R$ 175.561,15 parcelamento previdenciário 

antes da intervenção e a longo prazo R$ 859.439,47 pertinentes ao Leilão e R$ 

25.692,42 parcelamento previdenciário antes da intervenção. 

PARCELAMENTOS - IMPOSTOS PAGOS 

 

MÊS INSS PIS/COFINS/CSLL TOTAL 

Maio/2019 18.176,78 -   18.176,78 

Junho/2019 34.295,53 80.431,71 114.727,24 

Julho/2019 46.424,95 12.391,94   58.816,89 

Agosto/2019 40.715,37 12.461,87   53.177,24 

Setembro/2019 34.864,75 12.523,20  47.387,95 

Outubro/2019 41.074,34 12.579,64  53.653,98 

Novembro/2019 41.253,78 12.638,53  53.892,31 

Dezembro/2019 41.395,92 12.685,15  54.081,07 

Janeiro/2020 41.534,26 12.730,55  54.264,81 

Fevereiro/2020 41.676,40 12.777,17  54.453,57 

Março/2020 41.784,82 12.812,75  54.597,57 

Abril/2020 41.911,98 12.854,47  54.766,45 



 
 

 
 

32 
 

 

O Hospital Beatriz Ramos também possui dois grandes passivos para cumprir: 

CELESC e FGTS. 

 

Com a CELESC os valores envolvidos com a dívida originalmente e atualizado 

pela taxa Selic é de R$ 2.036.851,97. 

 

Já com o FGTS, os valores em aberto somam R$ 1.154.173,87. A Proposta 

de parcelamento em negociação é de efetuar o pagamento de uma entrada de R$ 

75.812,59 e 59 parcelas de R$ 18.277,31. 

 

 

6. CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que 

o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma 

Emergência de Saúde Pública de importância Internacional, o mais alto nível de alerta 

da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. 

 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma 

pandemia. 

 

Considerando o cenário atual em relação a pandemia do Coronavírus (Covid-19), 

e de todas as ações imediatas recomendadas pela Estado de Santa Catarina – 

Secretaria de Estado da Saúde de prevenção e organização da assistência 
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hospitalar visando a redução do risco da doença e garantindo a prevenção de todos e 

da comunidade em geral neste período crítico da epidemia do COVID-19; 

Considerando a declaração pública de pandemia em relação ao novo 

Corononavírus pela OMS, de 11/03/2020, a Lei nº 13.979, de 06/02/2020; 

Considerando a Declaração de Emergência em saúde Pública de Importância 

Nacional – ESPIN (Portaria nº 188/GM/MS, 4/2/20);  

Considerando a declaração da situação de emergência em todo o território 

Catarinense, pelo Decreto Estadual nº 515 de 17/03/2020, outros decretos ou leis 

referentes ao Estado de calamidade/emergência SC e Município; 

Especialmente a partir da segunda quinzena de março, estamos vivendo uma 

dinâmica totalmente diferente. É preciso ter equilíbrio na utilização dos recursos. O 

adiamento de cirurgias eletivas reduziu o faturamento do hospital. Felizmente o 

faturamento SUS continuamos a receber a média mensal, devida a uma solução 

obtida no dia 23 de abril, quando foi sancionada a Lei nº 13.992, que suspende por 

120 dias, a contar de 1º de março de 2020, a exigência de metas quantitativas e 

qualitativas estabelecidas em contratos de prestadores de serviços no âmbito do 

sistema Único de Saúde (SUS). 

 

O aumento dos custos e devido à compra de materiais para atender à possível 

demanda dos contaminados pela Covid-19 e para proteger as equipes de linha de 

frente, necessidades de uso maciço de equipamentos de proteção individual (EPIs)  

planejadas para reduzir o contágio entre as pessoas. 

 

Os insumos estão sendo utilizados em grande quantidade e a reposição requer 

recursos disponíveis para tal.  Para piorar, a pandemia tem inflacionado o mercado de 
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insumos hospitalares. Alguns itens chegaram a registrar um aumento de 400% no 

valor do seu preço. Uma caixa com cem luvas que antes se comprava por R$ 14,00 

agora se compra por R$ 42,00. A unidade de álcool gel, que antes era vendida por R$ 

12,00, agora sai por R$ 37,00. Mas o que chama mais atenção é o salto no valor de 

uma caixa de máscaras com 50 unidades, que antes era comprada por R$ 22,50 e 

agora os preços chegam a variar de R$ 142,00 a R$ 162,00. 

 

 

ACOMPANHAMENTO DOS CASOS COVID-19 NO HOSPITAL BEATRIZ 

RAMOS 
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OCUPAÇÃO HOSPITALAR COVID-19 

 

 

 

AÇÕES REALIZADAS – COVID-19 

 

 Protocolo estabelecendo o fluxo direcionado e unidirecional de 

atendimento/encaminhamento de casos suspeitos de COVID-19, desde antes 

da chegada do paciente, na recepção, triagem, espera do atendimento e 
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durante toda a assistência prestada, em conformidade com as orientações do 

Ministério da Saúde/ANVISA, recomendações do SESMT/CCIH. 

 Procedimentos para limpeza e desinfecção de ambientes, superfícies, 

equipamentos, instrumentos e outros elementos do ambiente de trabalho, 

contemplando o modo e utensílios para sua realização, produtos a serem 

aplicados e respectivas instruções de uso, periodicidade, EPIs a serem 

utilizados, dentre outros aspectos, em conformidade com orientações do 

Ministério da Saúde/ANVISA, recomendações do SESMT/CCIH. 

 Manutenção preventiva e higienização dos sistemas de climatização em 

conformidade com o disposto na Portaria MS nº 3.523/GM/1998. 

 Procedimentos atualmente adotados para fornecimento, reposição, uso, 

paramentação, desparamentação e higienização dos EPIs, considerando cada 

situação de trabalho e perfil de possível exposição ao SARS-COV-2, e em 

todas as etapas assistenciais, desde a pré-hospitalar (transporte), em 

conformidade com orientações do Ministério da Saúde/ANVISA, 

recomendações do SESMT/CCIH e normas regulamentadoras aplicáveis. 

 Protocolo aprovado pelo Diretor Técnico, descrevendo de forma 

pormenorizada quaisquer medidas de contingência que estejam sendo 

adotadas em relação aos EPIs e que impliquem em prescrição de utilização por 

período maior ou por um número de vezes maior do que o previsto pelo 

fabricante, ou que limitem de qualquer modo a livre reposição dos EPIs pelos 

trabalhadores. Medidas em andamento para que seja reestabelecida as 

melhores práticas em relação aos EPIs, incluindo a descrição das providências, 

os responsáveis por sua execução, e prazos previstos para encaminhamento 

das soluções.   
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 Protocolo para rastreamento e busca ativa de trabalhadores que possa 

apresentar sintomas relacionados à COVID-19, incluindo, dentro outros 

aspectos, os procedimentos de triagem e periodicidade de sua realização, 

avaliações médicas, procedimentos estabelecidos para testagem periódica dos 

trabalhadores e condutas a serem observadas em cada situação encontrada 

em conformidade com orientações do Ministério da Saúde/ANVISA e 

recomendações do SESMT/CCIH. 

 Documento descrevendo as medidas de intensificação de monitoramento da 

saúde dos trabalhadores (diretos, terceirizados, autônomos) incluindo suporte 

psicológico e comportamental para lidar com as situações de estresse no 

trabalho inerentes a situação de emergência de saúde pública em curso. 

 Comprovantes de vacinação dos trabalhadores (diretos, terceirizados), 

autônomos e médicos) contra Influenza (H1N1, Influenza B e Influenza A-

H3N2) em 2020, conforme orientações do Ministério da Saúde. 

 Comprovantes de orientação e prestação de informações aos trabalhadores e 

a todos as pessoas sobre os riscos relacionados ao COVID-19 e as medidas 

que devem ser adotadas para sua redução, em conformidade com orientações 

do Ministério da Saúde/ANVISA, recomendações do SESMT/CCIH e normas 

regulamentadoras aplicáveis, especialmente quanto a: 

a) Protocolo de atendimento a casos suspeitos; 

b) Prestação de informações sobre o próprio estado de saúde, em particular quanto a 

sintomas relacionados ao COVID-19; 

c) Procedimentos de higienização e desinfecção de ambientes e superfícies 

(principalmente profissionais de limpeza); 
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d) Cuidados à higiene pessoal e limpeza das mãos, proibição de uso de adornos, 

procedimentos e troca de roupas e utilização dos vestiários/chuveiros, refeitório e 

outras áreas comuns; 

e) Utilização de EPI (inclusive paramentação, desparamentação e higienização); 

f) Estrutura física específica e segregada das demais áreas do hospital para 

atendimento de casos suspeitos de COVID-19: recepção, triagem, salas de espera, 

áreas de isolamento para pacientes suspeitos/confirmados, quartos individuais e/ou 

enfermarias, unidades de isolamento respiratório com pressão filtro/HEPA, etc.; 

g) Orientações (placas, cartazes e outras formas de advertência) direcionadas aos 

trabalhadores e ao público em geral quanto aos cuidados necessários para prevenção 

de contágio; 

h) Estrutura e materiais disponibilizados aos trabalhadores e ao público em geral para 

higienização das mãos (lavatórios, material de limpeza e enxugo, álcool 70%, lixeiras 

sem contato manual, equipamentos para transporte de resíduos, etc.); 

 

Em anexo a este relatório, segue CD com fotos e principais atividades desenvolvidas 

para a prevenção e segurança de nossos colaboradores e a todos as pessoas precisar 

do Hospital Beatriz Ramos. 

 

 

7. ADEQUAÇÕES – ALVARÁS E CERTIDÕES 

 

O Hospital regularizou perante o CRF – Conselho Regional de Farmácia, através 

de um ajustamento de Conduta enviado em 16/12/2019, o Cronograma de 

Regularização e adequação, ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 15 da Lei 

5.991 de 17 de dezembro de 1973, que determina a obrigatoriedade de farmacêutico 
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responsável técnico para todo o horário de funcionamento nas farmácias hospitalares, 

em conformidade com o disposto na Lei 13.021/14. 

 

Hoje o hospital conta com três farmacêuticos, sendo o quarto farmacêutico 

contratado em início do ano de 2021. Esta exigência foi apontada pelo Ministério 

Público de Santa Catarina mediante denúncia do Conselho Regional de Farmácia. 

 

Com o ajustamento de conduta com o Conselho Regional de Farmácia, 

conseguimos a liberação do Certificado de Regularidade bem como a liberação dos 

alvarás pela Vigilância Sanitária. 

 

Também estamos acompanhando a regularização da Licença Ambiental, cuja 

documentação já foi protocolada na CIMVI – Consórcio Intermunicipal do Médio Vale 

do Itajaí aguardando análise e liberação. Mediante este protocolo recebemos a visita 

da CIMVI que solicitou adequações das quais estamos realizando. Uma nova 

inspeção deverá ocorrer a qualquer momento para averiguação destas adequações. 

 

 Em relação a liberação do Alvará do Corpo de Bombeiros, já estamos 

realizando as adequações solicitadas após a inspeção, ocasionando investimentos 

como extintores, escadas de saída de emergência – rota de fuga, instalação de 

alarmes, iluminação e sinalização tudo dentro das normas para cumprimento da 

legislação e segurança das pessoas e do patrimônio. 

 

Desta forma conseguimos a liberação do Alvará Provisório com vencimento para 

22/07/2020.  
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Após, será realizada outra inspeção por parte do Corpo de Bombeiros para 

averiguar se estamos cumprindo com as adequações apontadas e consequentemente 

um novo Alvará será liberado provisoriamente até cumprirmos todas as exigências 

conforme o Projeto. 

 

Nossa grande atenção está voltada a estas licenças que precisam ser 

regularizadas e comprovadas para a liberação de subvenções governamentais, sem 

elas corremos o risco de perder recursos que podem ser aplicados financeiramente 

ao custeio, obras e reformas e equipamentos. 

 

 

8. ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E REPASSES 

 

No quesito de arrecadação tributárias e repasses dos entes da federação o 

ponto central é a regularização das certidões negativas de débito com as fazendas 

federal, estadual e municipal. 

 

Desde o início da intervenção em março de 2019 a preocupação da gestão foi 

a recuperação fiscal da entidade que foi desencadeada por algumas ações de gestão 

como: 

a) Negociação da dívida tributária federal com o parcelamento e 

adimplementos das obrigações tributárias federais relativas ao INSS; 

b) Negociação da dívida tributária federal com o parcelamento e 

adimplementos das obrigações tributárias federais relativas ao FGTS; 
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c) Negociação da dívida tributária federal com o parcelamento e 

adimplementos das obrigações tributárias federais relativas ao IRRF, PIS/COFINS e 

CSLL; 

d) Adimplemento das obrigações relativas ao ISS e regularização com a 

fazenda municipal; 

 

Estamos aguardando junto a receita federal um parcelamento que seja 

acessível ao hospital, através de uma Medida Provisória para a criação de um novo 

REFIS para 2020 que conceda de forma ampla mais prazos e descontos. 

 

Quanto ao FGTS buscamos junto à Caixa Econômica Federal uma proposta de 

parcelamento para quitação da dívida, porém com esta pandemia do COVID-1 as 

negociações estão suspensas, devido as recomendações e cancelamentos de 

atendimentos e cirurgias eletivas que afetaram diretamente o fluxo de caixa 

comprometendo significativamente a continuidade na prestação dos serviços 

ofertados pela entidade em virtude da dificuldade financeira em manter as 

manutenções e custeios desta entidade. 

 

Não podemos nos comprometer com valores altos sem saber de que forma 

iremos cumprir com as obrigações mensalmente. Precisamos nos certificar que este 

valor mensal de parcelamento será suprido pelo nosso fluxo de caixa. 

 

Assim, com a atividade de regularização das certidões negativas a 

Associação Beneficente Hospital Beatriz Ramos encaminha-se para a aptidão no 

repasse de recursos provenientes dos entes federados (Estado e União). 
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9. REFORMA E ADEQUAÇÃO DO NOVO CENTRO CIRÚRGICO 

 

No mês de dezembro de 2019, o hospital iniciou as obras de adequação do novo 

Centro Cirúrgico que será no segundo pavimento do hospital, conforme projeto 

arquitetônico, devidamente aprovado pela Vigilância Estadual Sanitária. 

  

O Hospital pleiteou através do Convênio 002/2020 com o Fundo Municipal de 

Saúde de Indaial, mediante emendas parlamentares, subsídios financeiros para 

aplicação na reforma e manutenção do centro cirúrgico o valor de R$ 937.100,00 

sendo: 

 Reforma e manutenção dos equipamentos do Centro Cirúrgico e Central de 

Materiais e Esterilização –  R$ 247.000,00 

 Reforma e manutenção da rede de gases medicinais – R$ 33.100,00 

 Reforma das instalações elétricas, hidráulicas, hidros sanitárias e preventivas 

a incêndio – R$ 110.000,00 

 Manutenção do isolamento protetivo das salas cirúrgicas com argamassa 

baritada (barita  blindagem radiológica) – R$ 25.000,00 

 Manutenção de materiais em inox e mobiliário para o Centro Cirúrgico – R$ 

233.495,00 

 Mão de obra e materiais para as reformas de pintura do centro cirúrgico e 

Central de Materiais e Esterilização - R$ 58.505,00 

 Reforma e manutenção da estrutura física do Centro Cirúrgico como piso 

vinílico, forro, portas e telhado – R$ 230.000,00 
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E para a compra de equipamentos o Convênio 001/2020 o valor de R$ 850.000,00 

sendo: 

 Aquisição de Equipamentos para a Central de Esterilização – R$ 640,000,00 

 Aquisição de materiais e equipamentos para a Central de Climatização do 

Centro Cirúrgico e Central de Materiais e Esterilização – R$ 210.000,00 

 

O Hospital Beatriz Ramos também investiu com recursos próprios no Centro 

Cirúrgico o valor de R$ 144.554,00 de dezembro/2019 a abril/2020 para a reforma e 

manutenção e para a compra de equipamentos o valor de R$ 173.305,00. 

 

10. MANUTENÇÃO DA ÁREA EXTERNA DO HOSPITAL 

 

O Hospital pleiteou através do Convênio nº 002/20 com o Fundo Municipal de 

Saúde de Indaial, mediante emendas parlamentares, subsídios financeiros para 

aplicação na reforma do toldo de proteção externa dos corredores de acesso o valor 

de R$ 11.000,00.  

 

O Hospital Beatriz Ramos também investiu com recursos próprios o valor de R$ 

3.000,00 para a reforma dos toldos. 

 

 

11. REFORMA E MANUTENÇÃO DO CORREDOR E DAS SALAS DO CENTRO 

DE IMAGENS 

 

O Hospital pleiteou através do Convênio nº 002/20 com o Fundo Municipal de 

Saúde de Indaial, mediante emendas parlamentares, subsídios financeiros para 
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aplicação na reforma e manutenção do corredor de acesso e das salas de Raio X o 

valor de R$ 65.100,00.  

 

O Hospital Beatriz Ramos também investiu com recursos próprios o valor de R$ 

3.332,00 para a reforma e manutenção do corredor de acesso e das salas de Raio X. 

 

 

12. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO 

 

O Hospital pleiteou através do Convênio nº 002/20 com o Fundo Municipal de 

Saúde de Indaial, mediante emendas parlamentares, subsídios financeiros para o 

custeio com consumo de medicamentos, materiais hospitalares, gêneros alimentícios, 

gases medicinais, lavanderia, coleta de lixo e resíduo hospitalar, energia elétrica e 

salário o valor de R$ 376.800,00. 

 

 

13. REFORMA DA ESTRUTURA FÍSICA DO PRONTO SOCORRO DO 

HOSPITAL 

 

O Hospital pleiteou através do Convênio nº 002/20 com o Fundo Municipal de 

Saúde de Indaial, mediante emendas parlamentares, subsídios financeiros para a 

reforma estrutural do espaço físico do pronto socorro do hospital o valor de R$ 

110.000,00. 

 

Hoje, a forma de elevar o faturamento do Hospital de Beatriz Ramos é ser 

referência clínica na região, com o efeito de aumento da produção hospitalar, 
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procedimentos cirúrgicos, internações, etc. para pacientes da rede pública, particular 

e de conveniados (como Unimed, Clinipam, SC Saúde entre outros). 

 

 Com novas melhorias estruturais como a reforma da sala de observação do 

Centro Cirúrgico, Reforma da Clínica Médica (ala de internamento SUS), a reforma 

das salas de cirurgia e central de materiais e esterilização, a reforma do corredor de 

acesso e das salas de Raio X, a manutenção da área externa e a reforma da estrutura 

física do Pronto socorro, serão atrativos para o aumento da produção e 

consequentemente, elevação na entrada de recursos e sustentabilidade financeira da 

entidade. 

 

Em anexo a este relatório segue CD com fotos das atividades desenvolvidas das 

reformas acima especificada. 

 

14. AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

No mês de março/2020 integramos em nossa lista dos profissionais médicos, a Dra. 

Cintia Prolo, médica dermatologista que irá atender no consultório da Policlínica 

atendimentos particulares e de convênios, bem como irá atender consultas médicas 

para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI. 

 

Dra. Cristina Reuter, médica Cirurgiã Pediátrica irá iniciar suas atividades no HBR a 

partir de 01/06/2020 no consultório da Policlínica com atendimentos particulares e de 

convênios, atendimentos ambulatoriais SUS, bem como irá atender consultas médicas 

para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI. 
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Dra. Karine Furtado Mayer, médica Cirurgiã Pediátrica irá iniciar suas atividades no 

HBR a partir de 01/06/2020 no consultório da Policlínica com atendimentos 

particulares e de convênios, atendimentos ambulatoriais SUS, bem como irá atender 

consultas médicas para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí 

– CISAMVI. 

 

Dra. Camila Correa Penedo, médica Cirurgiã Pediátrica irá iniciar suas atividades no 

HBR a partir de 01/06/2020 no consultório da Policlínica com atendimentos 

particulares e de convênios, atendimentos ambulatoriais SUS, bem como irá atender 

consultas médicas para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí 

– CISAMVI. 

 

Dra. Samar Haida, médica Urologista irá iniciar suas atividades no HBR a partir de 

01/06/2020 no consultório da Policlínica com atendimentos particulares e de 

convênios, atendimentos ambulatoriais SUS, bem como irá atender consultas médicas 

para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI. 

 

Jakeline Duarte Dietrich, nutricionista irá atender também no consultório da 

Policlínica atendimentos particulares e de convênios, bem como irá atender consultas 

para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI. 

 

Gabriela Cadore, nutricionista irá atender também no consultório da Policlínica 

atendimentos particulares e de convênios. 

 

Roberta Alexandra Ulrich, psicóloga irá atender também no consultório da Policlínica 

atendimentos particulares e de convênios. 
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15.  ATENDIMENTOS CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI 

 

O Hospital Beatriz Ramos se credenciou ao Consórcio – CISAMVI no mês de 

outubro/2019 para consultas, procedimentos e exames e, vem se aprimorando em 

várias especialidades conforme baixo relacionado: 

 Consultas de Nutrição 

 Consultas de Pediatria 

 Consultas de Neurologia 

 Consultas de Psiquiatria 

 Consultas de Anestesiologia 

 Consulta Odontológica de Urgência 

 Consultas e Procedimentos de Otorrinolaringologia 

 Consultas de Cirurgia Geral 

 Consultas de Urologia Geral 

 Consultas de Dermatologia 

 Consultas de Ortopedia e Traumatologia 

 Exames de RX 

 

 

16. VALORES REPASSADOS EM 2020 

    

O total repassado pelo Município de Indaial no período de janeiro/2020 a abril/2020 

foi de R$5.918.197,86, assim distribuídos: 

 Recursos do Convênio nº 133/2019 -                               R$ 3.568.197,86 

 Convênio 001/2020 – Equipamentos Centro Cirúrgico – R$    850.000,00 
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 Convênio 002/2020 – Reforma Manutenção e Custeio – R$ 1.500.000,00 

 

Abaixo segue quadro demonstrando os valores a receber pelo Estado – ou seja, 

ainda não foram disponibilizados ao Hospital: 

 

Origem  Valor  Programa 

Governo do Estado de Santa 
Catarina – Convênio nº 
2020TR000456 – Proveniente 
de Emenda Parlamentar 
Laércio Schuster e do Ex 
Deputado Kleyton Salvário 

 R$  300.000,00  
Objeto a transferência de recursos financeiros 
para auxiliar na reforma da área externa do 
prédio – Recuperação de trincas e pintura  

Governo do Estado de Santa 
Catarina – Transferência 
2020TR00546processo 
SCC4519/2019 - Emenda 
Parlamentar Ismael dos Santos 

R$  200.000,00 
Aquisição de Equipamentos e materiais 
permanentes – 01 Carro de anestesia + 03 
Bombas de Infusão + 06 Camas Hospitalar 

Governo do Estado de Santa 
Catarina – Proposta 
Transferência 23531 – 
Programa Transferência 
2020008864 

 R$ 333.900,00  

Incentivo Financeiro a Política Hospitalar 
Catarinense COVID-19 - 12 parcelas de R$ 
37.100,00 – Manutenção e Custeio – Salário 
Assistência 

Governo do Estado de Santa 
Catarina – Proposta 
Transferência 23344 – 
Programa Transferência 
2020008795 

 R$ 394.800,00  

Incentivo Financeiro para Implantação da 
Política Hospitalar Catarinense - 12 parcelas de 
R$ 32.900,00 – Manutenção e Custeio – Salário 
Higienização 

 

 

Pessoas físicas e jurídicas doaram recursos financeiros, materiais e gêneros 

alimentícios para a manutenção das atividades Hospital Beatriz Ramos em dinheiro, 

materiais, benfeitorias entre outros neste período de janeiro a abril/2020, 

especialmente em solidariedade mediante a pandemia do CORONAVÌRUS.  

 

 

 



 
 

 
 

49 
 

São exemplos de pessoas físicas e jurídicas que colaboram com a entidade no 

período de janeiro a abril/2020: 

NOME VALOR 

Doadores Diversos – Pessoa Física – Em Espécie R$   12.760,46 

Coop. Prod. E Abast. Do Vale do Itajaí  - Cooper – Em 

Espécie 

R$   17.539,85  

Ejot Fey Sistemas de Fixação – Em Espécie R$        474,00 

Industria de Postes Indaial – Em espécie R$     2.000,00 

Comercial Lucelmar de Frutas e Verduras – Doação de 

Frutas e Verduras 

R$     6.512,77 

Fundo Municipal de Saúde Indaial  -  Doação de 

Medicamentos 

R$     3.731,00 

Sonhare – Jaqueline Batista de Albuquerque – Doação de 

Travesseiros 

R$     2.190,00 

Fort Atacadista – Doação de Gêneros Alimentícios R$        375,00 

Obratec Revestimentos – Doação de Panetones R$        428,75 

Indaial Cardiologia e Imagem – Em Espécie R$        473,26 

Cointer Material Médico Hospitalar – Doação de Formol 

Líquido 

R$          39,00 

Hospital Unimed Blumenau – Em espécie - Risoto R$      2.000,00 

Sancapel Soluções – Doação de Material Higiene R$          33,05 

Associação Empresarial Indaial – ACIDI – Em Espécie para 

a Compra Testes COVID-19 

R$    77.600,00 

Corpo de Bombeiros Voluntários de Indaial – Doação de 

Gêneros Alimentícios 

R$         232,02 
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Tribunal de Justiça – Em Espécie para a Compra de 

Mascaras (EPIs) COVID-19 

R$    75.000,00  

Hemosc – Doação de Medicamentos R$         208,68 

Secretaria Municipal de Educação de Indaial – Doação de 

Frutas,Verduras, Material de Higiene e Gêneros Alimentícios 

R$    16.041,86 

Indaial papel Embalagens – IPEL – Doação de Papel 

Higiênico e Papel Toalha 

R$     30.744,34  

Aldero Ind. e Com. Cortinas – Em Espécie R$          150,00 

Scmedical Imp. E Com – Doação Material Hospitalar R$          500,00 

Kyly Ind. Textil – Doação de Máscaras R$            66,00 

Incofios Ind. De Fios e Malhas – Doação de Máscaras R$       4.043,64 

Jefferson Duwe – Doação de Macacão e Touca (EPIs) R$          360,59  

Construcolor – Doação de Hipoclorito de Sódio R$            27,00 

Hemosc – Doação em Espécie R$          151,03 

Jorge Luiz Ruckowski – Doação de Avental e Máscara R$           79,10 

RH Empreendimentos – Doação de Material de Limpeza, 

Luvas e Álcool em Gel 

R$       1.153,25 

Fundação Universidade Estado SC – Doação de Protetor 

Facial 

R$          645,00 

BR Machine Locações – Doação de Álcool em Gel R$          199,50 

Delivery Much Tecnologia – Doação de Toucas e Mascaras R$          325,24 

ADM Adm. E Corretora de Seguros – Doação de Álcool em 

Gel e de Mascaras 

R$        1.016,00 

Doadores Diversos Pessoa Física- Medicamentos e 

Materiais Hospitalares 

R$     12.474,49 
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DOAÇÃO CAMPANHA DA FORCINHA – PERÍODO JANEIRO A ABRIL/2020 

 

Campanha da Forcinha R$      30.629,92 

Metalúrgica Fey - Forcinha R$        1.810,00 

 

 

Abaixo segue quadro demonstrando as emendas de parlamentares cadastradas 

para uso do Hospital Beatriz Ramos:  

Proposta Tipo 
Da
ta Parlamentar 

36000.315583/2020-00 
Incremento MAC  - Emenda Parlamentar Individual nº 

39530004 
30/
04 

Darci de 
Matos 

 R$         
300.000,00  

  

36000.315580/2020-00 Incremento MAC – Deputados Bancada Catarinense 
30/
04/ R$               450.000,00 

Lei 13.995 de 05/05/20 e 
Portaria nº 1393 de 21/05/20 

Auxílio Emergencial do Governo Federal – Combate do 
avanço da pandemia do COVID-19 – 1ª Parcela  

01/
06 

R$ 503.622,27 

   

Lei 13.995 de 05/05/20 e 
Portaria nº 1393 de 21/05/20 

Auxílio Emergencial do Governo Federal – Combate do 
avanço da pandemia do COVID-19 – 2ª Parcela  

01/
06 R$                   839.020,48 

 

 

O total de recursos recebidos é de R$1.642.647,75. Na Nota Técnica 006/2019 

que trata acerca da aplicação de recursos decorrentes de emenda parlamentar para 

incremento do PAB e do MAC, se lê: 

“Art. 4º A aplicação das emendas parlamentares para o 

incremento temporário do Teto da Média e Alta Complexidade 

será destinada ao: I - custeio de unidades públicas sob gestão 

de Estados, Distrito Federal e Municípios, devendo o recurso ser 

destinado, pelo conjunto das emendas parlamentares, para o 

conjunto de estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema 

do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES, 
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limitado em até 100% (cem por cento) da produção total 

aprovada na média e alta complexidade dessas unidades no 

exercício de 2018; e II - custeio de unidades de propriedade ou 

gerenciadas por entidades privadas sem fins lucrativos 

contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere 

firmado com o ente beneficiado, devendo o recurso ser 

destinado, pelo conjunto das emendas parlamentares, para cada 

estabelecimento de saúde cadastrado no SCNES, limitado em 

até 100% (cem por cento) da produção aprovada na média e alta 

complexidade da unidade no exercício de 2018.” 

 

Em relação ao art. 1º da Lei nº 13.995 de 05 de maio de 2020 que dispõe sobre 

a prestação de auxílio financeiro emergencial e a Portaria nº 1448 de 29 de maio de 

2020 que contempla o município de Indaial através do Fundo Municipal de Saúde, 

este deverá no prazo de 05 dias úteis a contar do recebimento da parcela a repassar 

o auxílio a esta entidade. 

 

Assim, os recursos são disponíveis com finalidade previamente firmada para a 

sua destinação, do qual será repassada ao hospital possivelmente no mês de 

maio a dezembro de 2020 mediante convênio com o Fundo Municipal de Saúde de 

Indaial.  
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17. NOVOS PROJETOS 

 

Por fim, estão sendo encaminhados novos projetos de modernização, quais 

sejam: 

a) Implantação da nova ala administrativa; 

b) Programa continuado de atendimento ao público; 

c) Aquisição de equipamentos e implantação de novos serviços de saúde 

d) Atualização e implantação de novos módulos do sistema Tasy como: 

PEPO -  Prontuário Eletrônico Peroperatório – destina-se ao 

gerenciamento dos processos relacionados ao pré, trans e pós operatório, 

contemplando as atividades de diferentes profissionais envolvidos no 

Centro Cirúrgico e a implantação do Prontuário Clínico Recém Nascido 

para um melhor controle dos gastos e processos;  

e) Intranet portátil facilitador; 

f) Unifi – Wi-fi para clientes do HBR; 

g) Projeto de filmagem dos partos; 

h) EAD treinamentos internos; 

i) Novo Servidor de documentos; 

j) Raspberru – economia na compra de computadores; 

k) Adequação da Sala para recebimento de um tomógrafo; 

l) Implantação de uma Agência Transfusional; 

m) Implantação do serviço de Laboratório 24 horas em formato de Plantão. 
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18. CONCLUSÃO 

 

Encerrando a apresentação do presente relatório, informamos que com o 

apoio técnico do Município de Indaial, as informações pertinentes ao Hospital Beatriz 

Ramos como relatórios contábeis, informações sobre o COVID-19 e assuntos 

correlacionados estão disponíveis no Portal da Transparência do Município de Indaial 

no seguinte link: https://indaial.atende.net/?pg=transparencia#!/, privilegiando o 

acesso amplo e transparente as ações da entidade hospitalar. 

 

Aproveitamos a oportunidade para elevar votos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente,  

 

 

ADRIANE MACHADO FERRARI 

Interventora (Decreto Municipal 927/2019 

 
 
 
 
 

ANA CRISTINA TRIDAPALLI 
Supervisora Financeira 

 

https://indaial.atende.net/?pg=transparencia#!/

